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Pauta de Julgamentos 
Pauta no 32 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimento In 

terno para julgamento a partir da próxima sessão contendo os seguintes 
processos: 

RE 115.074-2 - ES 
Rel.: Ministro Celio Borja. Recte.: Adolpho Teixeira da Cruz 

(Adv.: Rivail Pimentel da Silveira). Recdos.: Izabel Cristina da Silva 
Antunes e sua filha (Adv.:Pedro Mota Outra). 

RE 118.996-7 - DF 
Rel.: Ministro Celio Borja. Recte.: Centrais Elétricas do 

Pará S/A. CELPA (Advs.: Ilson Wajngarten e outros). Recdo.: Estado de 
São Paulo (Adva.: Aurea Trabulsi Cortazzo). 

"Brasília, 28 de outubro de 1991. 

JOSt WILSON ARAGÃO 
Secretário 

Departamento Judiciário ~-S-uiiiiiiíipiiiiiiíiriiiiiiíieiiiiiiíimiiiiiiíioiiiiiiiiiiiiiiiTiiiiiiíiriiiiiiíiibiiiiiiíiuiiiiiiíiniiiiiiíia•l-F•e•diiiiiiíie•r•a-1 __.J 1 

L~~~_:_~~~~~P~ri_m_e~ir_a_T~u-rm~a~~~~~~~~~.......J·I L--~~~~~~~~~~D_e_s_p_a_c_h_o_s~~~~~~~~~--' 
_ PR.PCESSOS DIVERSOS 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NO 28 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimento 

Interno para julgamento a partir da próxima sessão contendo os seguin-
tes processos: 

RMS 21.335-3 - DF 
Rel.: Ministro, Moreira Alves. Recte.: Sindicato dos Artis-

tas e Técnicos em Espetáculos de Div.ersões no Estado de São Paulo 
(Advs.: Joaquim Portes de Cerqueira César e outro). Recda.-: União Fe-
deral. 

RE 117.930-9 . - SP 
Rel.: Ministro Celso de Mello. Recte.: Prefeitura Municipal 

de São Paulo (Adva,: Rose Maria Guillauman Lopes). Recdos.: Antonio 
Gonzaga Farias e outros (Advs.: Renato Rodrigues Junior e outro), 

RE 118.516-3 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.1 Estado de São P~;­

Jo (Adv. : Arari de Souza Moreira). Recdo.: João Damasceno dos Santos 
(Adv.: Irany Paraná do Brasil). 

RE 119.110-4 - RJ 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.: Ministério Públi-

co ·Federal (em favor de Emília Inês). Recda.: Justiça Pública. 

RE 135.961-7 - RJ 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte ~: Oswaldo Pereira Dias 

(Adv.: Abra.ham Benemond). Recda.: União Federal. 
RE 136.230-8 - SP 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Recte,: Estado de São Paulo 

(Adva. : Mary Chekmeniam) • Recdas.: Luiz Fernando Car lini Pereira e ou-· 
tro (Advs.: Raul Schwinden Jr. e outro). 

RE 141.093-1 - RJ 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte:: Gideão Paes Cavalcante 

(Adv.: Abraham Benemond), Recdo.: União Federal. 

RE 141.250-0 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.: Estado de São Pau-

lo (Adv.: Renato Franco do Amaral Tormin.). Recdos.: Jequitiba · Enge-
nharia e Comércio de Imóveis Ltda. (Adv.: Mareio de Oliveira Santos e 
outros) 'Maria Creuza Santaria Silva e Cônjuge (Adv.:José Braz RomãoJ: 

Brasília, 28 de outubro de 1991. 

Ricardo Dias Duarte - Secretário. 

Ação Originária 103-0 - MS (Agravo de Instrumento) 
Agte.: Uniao Federal. Agdos-.: Alcione Manoel da Co.! 

ta e outros (Adv.: Omar Raslan). 

Despacho: - Acolho o parecer da P0rocuradoria-Geral 
da República a fls. 263/266, e determino a restituição dos 
autos ao Egrégio Tribunal ~ ~, para que, nos termos desse p~ 
recer, "verifique a possibilidade de ver constituído o . ~­
rum necessário da Turma, para o julgamento do agravo de instr~ 
mente" e, em caso afirmativo, o julgue, por inocorrente a 
hipõte~e do artigo 102, I, ~· da Constituição Federal. 

Publique-se. 
Brasília,)."\ de outubro de 1991. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

~ Rogatória D!. 5.846-2 - República Federa~ .dl 
Alewnnha 

Justiça Rog . : Tribunal de Trabalho da Comarca de 
stuttgart. ~qdo.: Jurgen Fischer. Dilig.: Citação. 

Deçisão: Devolva-se, pela via diplomática, ~ 
presente rogatória, porque já ultrapassado o prazo da 
diligência rogada. 

Brasília, 24 de outuQr'y de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

~ Rogatória D!. 5.851-9 - Bepdblica Portuguesa 
Justiça Rogatória: Tribunal Judicial da Comarca da 

Povoa de Varzim. Reqdo.: Leimar Oliveira de Azevedo. Diliq. 
Citação. 

Qecisão: Devolva-se, pela via diplomática, a 
presente rogatória, que chegou a esta Corte em data posterior à 
designada para a audiência. 

Brasília, 24 de outubr..Q de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 
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EXTRADIÇÃO NO 00004620/120 

Ori9em 
Relator 

REPOBLICA ITALIANA 
MINISTRO MOREIRA ALVES 

Reqte.: Governo da República Italiana (Adv.: Eugênio 
Antinoro). Extraditando: Pietro Borsellino (Adv,: Ãlvaro "Alvares da 
Silva Campos). 

DESPACHO: - Cumprido o despacho que exarei a fls, 371, 
verifico que, embora em seu interrogatório realizado na Itália o 
extraditando, no que concerne ao pedido de extensão da extradição, 
tenha se reservado o direito de nomear advogado no Brasil "logo que 
eu puder" · (fls, 389), até agora não constituiu patrono para 
apresentar sua defesa. . 

Por isso, designo como seu defensor dativo o Dr. José 
Eduardo Rangel de Alckmin, o qual deverá ser intimado para apresentar 
essa defesa no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data em que for 
intimado. 

Brasília, 22 de outubro de 1991. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

MI no 284-3 - DF 
Imptes: Sergio Cavallari e outros (Advs: Nelio Ro-

berto Seidl Machado e outro) Impdos: Congresso Nacional e 
União Federal. 

Despacho: 
1. Declaro-me habilitado a proceder ao relato des 

te caso e a proferir voto. 
2. Ao Gabinete para as providências cabíveis. 

3. Publique-se. 

Brasília, 25.10.91 
.Ministro MARCO AURtLIO 

Relator 

sentencA Estrongeira D2..&. 4.535-4 Repliblica 
Francesa 

Reqte.: Procuradoria Geral da República-Instituição 
Intermediária representando Maria de Fátima Santos. Reqao.: 
Carlos Alberto Pereira Ferreira. 

Deçisão: - Dê-se ciência do expediente de .fls. 49/57 
à Procuradoria-Geral da República, na qualidade de instituição 
intermediária. 

Int. . 
Brasília, 09 de ou61brp de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 
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Seção 1 

era ia.114,oo 
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Seção II 

era 20.1as.oo 
era 23.ioo,oo POllTE: 

Jnfonnaçlletl: Seção de.A••inatura& e Vendao - SEAVE.N/DICOM 
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Telefone: {061) 321·'666 Ramais: 305/309/839/314/317/328/325/308 
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SUSPENSAO DE SECURA~CA 
5S NI>. 396-612"0 - PA (Pet. PG-STF 18761) 
QEr.ISTºA~O 2n/~9/9l wl~ISTºil PRESIOE~TE 

RE'lJ!', 
AUV. 
q E'lOn. 
111ºTE. 
AOV. 

CAMA~A 11UNIClfAL OE CASTANHAL 
J4NIO ROCHA OE SIOUEll!A é OtJTºOS 
T~ISUNAL OE JUSTl~A 00 ESTAOO DO P~QA 
JOSE SOAK~S OA SILVA 
CLUVIS FERRO COSTA 

Despacho: J. Cls., depois de regularizada a petição, com 
a assinatura do ilustre Advogado. 

Int. 

·Brasília, 16 de outubro de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

SUSPENSAO OE SEGu~A~LA 
SS ~f.'. <t35-2/l60 - PA 
REr.IST"AOu u7/10/91 ~l~lSTQí) P~ESI".ENTE 

l!EOT!' • 
AOV. 
REOOn. 
IllºTE. 

31. 

ESTAOO DO PAR~ 

ALfREnO A~T~NIO G"ULART SAOE 
J1>IqU~AL DE JllSTICA t-0 E)TAOO DO PARA 
NESTQO SEl>~JU LOon ~uqRE E OUT~OS 

Despacho: Aguarde-e~ o cumprimento do despacho de fls. 

Int. 

Brasília, 23 de ?Utubro de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

8uspensão ~ ·Seguranca D2..&. ~=Distrito federal 
Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdo.: 

Superior Tribunal de Justiça. Imptes.: Maria Auxiliadora Cruz 
de Sa Leão e outros, Laiz de Mello Gonçalves e outros. 

DEÇISÃQ: - 1. O Procurador-Geral da República, com 
base no art. 4o., da Lei 8.038, de 28.05.90, requer a 
suspensão de segurança da execução das seguranças concedidas 
pelo Superior Tribunal de Justiça, n9S autos de mandados de 
segurança os. 569-DF e 685-DF, nos quais se "determinou o 
pagamento aos impetrantes do percentual de 84,32,, a titulo de 
reposição de perda salarial de março de 1990, adotando-se o 
fundamento pedido, que é o direito adquirido" (fls. 2). 
2. Alega o requerente ameaça de grave lesão à economia 
pública, na hipótese de execução do "decisum". 
3. Pedidos semelhantes, formulados nas . SSSS os. 298 e 
297 (DJU de 22.11.90, pags. 13.552 e 13.523), já foram 
deferidos pelo então Presidente Ministro NÉRI: DA SILVEIRA, com 
a seguinte fundamentação: 

•t pois insuscetível de dúvida que as decisões, 
•sub-examine•, se executadas, terão grave reflexo na 
economia pública, não só pelos valores a serem pagos 
aos ' impetrantes, mas, particularmente, pela 
repercussão imediata em todo funcionalismo da União 
Federal, submetido à mesma disciplina referente à 
referente à política salarial". 

4. Além disso, esta Corte já apreciou a controvérsia ao 
julgar o MS 21.216, relatado pelo eminente Ministro OCTÁVIO 
GALLOTTI, em 02.12.90, em sentido desfavorável à tese dos 
impetrantes. 
5. Também já deferi pedidos idênticos: SSSS 306, 307 e 
308. 
6. Diante do exposto, defiro o pedido, para suspender 
os efeitos das decisões do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça e Territórios proferidas nos mandados de segurança os. 
569-DF e 685-DF, até o trânsito em julgado dos acórdãos. 

Lucivio 
Região. 

comunique-se. Publiquerse. 
Brasília, 23 de outub_,t"~ de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Suspensão .i;m Seguranca D.!. "-2::2. - Pernal!!buco 
Reqte.: Banco Central do Brasil. (Advs.: 

de Loiola e outros). Reqdo.: Tribunal Federal 
Imptes.: Fernando Antonio Guimarães e outros. 

Manoel 
da s• 

!)ecisão: - A inicial não está assinada. Aguarde-ae 
sua regularização. · L 

Brasília, 24 de outw)ro de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

HABEAS CORPUS 

HC 68.999-0/130 - RJ 
Impte.: Celso Nascimento Filho Coator: Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro - Paciente: José de Ribamar 
Pereira. 

DESPACHO: cuida-se de "habeas corpus" impetrado em 
favor de José de Ribamar Pereira, em virtude de condenação pela 
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"A execução dos serviços cm locais diferentes, 
a mando da empresa, não enseja a existência de dois 
contratos de trab?lho." . 
Em suas razões recursais, alega violação aos Artigos 818 e 832 

consolidados e 128 do Diploma Processual Civil. 
Tem inteira razão o Juiz Presidente do Egrégio Regional , Dr . 

ODIMJ\R DE l\LMEIDA LEITE. 
Citar por citar s_upostas vio].ações, não ensejam a admissibill 

dade do recutso. Por outro lado, trata-se de matéria ~áti~o-probatória 
em que esta Corte não mais apreciarã. 

l\ssim, por estar em consonância com os Enunciados n9s 42, 126 
e 221 .. desta Corte, na permissiva do Artigo 896, § 59 consolidado, nego 
seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

• Brasília, 23 de outubro de 1991. 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

PROC . Nº .TST-RR-33G84/91.4 5~ Re giio 
Recorre nt e : DANCO J'l'AÚ S/A 
Advoga do : Dr. Ana n i a s Pe r e lrn Fre ire 
Re corrido: SINO.DOS EMPREGADOS EM ESTADELECIMENTOS BANCARIOS DE ILHÉUS 
Advogado : Dr. Jo s é To rres da s Ne ves 

D E S P A C H O 
O Egré g io 5º Re r,ion n l, ntr nvés d e s ua ! I Turma, pelo v. acor-

dii.o de fl s .e~; /86, d0 u p1·ovi111 ,• nt o a o ap,·l o ord ln:.iri o do Sirid ic<llo pr,ra 
que r0conhec e ndo a l e r,lt i m :id ad ,~ d v p a r l~· · d e: l e rmin :u · o r e t orno dos c.u-
tos u Junta de orige m pa r a o c xnme do me rit o do prese nt e f eito . 

Inconfonnado , o Banco Rec l a mad o r eco rre de Re vi s t a , pela~ ra-
zões de fls. 88 /1 00, ond e r eite r a a tese de que o Si ndi c ato Rec lamant e na o 
tem l e gitimidade ~~ 2-.'.:~ pn i·a ar. ir c o mo s ub s tituto proc essual. ·. 

To da via r az uo nuo a s s i ste ao Rec orre nt e , uma ve z qu e o Re gio-
na l a o dec id i r pe l o p rov iu1,~ n to dQ ape l o o rdiná r io , r e c o nh e c e u a l e (l;i t~. 
midad e a d c a u sa1:1 do S indi ca t o ll 0clam.:mt e , de te rminando o r e torno do s 
autos a --:T1111t a de o r irem pa r a o e xa 1ne d o mé r·i to da ques t ã o. 

Or a , como a ' rnstÜnci:.i oroin~ria a pe nas de t e r mino u o retorno_' 
do s a utos a J 11n ta de Cone i 1 iaçào e Jul ga1ne n t o , p a r a q1:;1 e a qu e le orgê-o 
emita juizo a e mé r i to, r es t o u confi c urado qu e a d eci sao a t , cada nao 
é t e rminativa e ne1 n defini tiva, ma s tao s ome nte inte rlocutoria, o qu e 
inviabiliza o cab ir.1e nto do Hec urso , nos te rmos do Enunc i a do 2 14 do TST. 

Ante o expos to, c om r e spa ldo no § 52 , d o a rt.896 Ga Cf,.T, nego 
seguimento ao recur~o . 

Publique-se 
Brasíli a , 2 1 d e outubro d e 1991 

MINISTRO URSULINO SANTOS 
Relator 

PROC. N9 TST-RR-34386/91.0 (1~ Região) 
RECORRENTE: CASTELINA DE Pl\ULA Cl\Vl\LERO 
Advogado Dr . Adilson de Paula Machado 
RECORRIDOS: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/l\ E OUTRA 
Advogada Dr~ Lea Rowinski 

D E S P l\ C H O 
O Egrégio Tribunal da 1~ Região, às fls . 77/79, rejeitou a 

preliminar arg~ida pela Reclamante entendendo correta e adotando a de 
cisão de 19 grau. 

Inconformada, recorreu de Revista a Reclwnante, às fls . 92/ 
94, apontando como violado o l\rtigo 59, inciso LV da Constituição Fed~ 
ral, trazendo arestos que entende divergentes e postulando a nulidade 
por cerceamento de defesa. 

O r. despacho, às fls. 109/110, recebeu o Recurso no efeito . 
áevolutivo. 

A Reclamante alega que a MM. Junta indeferiu a produção da 
prova e depois desacolheu o pedido, por falta de provas, ante o dispo~ 
to no Artigo 845 consolidado, ente ndendo estar caracterizado o cerce~ 
mento de defesa. 

O v. Acórdão Regional mantendo a sentença de 19 grau, asse 
verou que, a Reclamante não trouxe com a inicial, documento que las 
treasse a sua postulação inicial, e que, obviamente estava em seu . P.2 
der, não havendo nos autos, amparo à pretensão quanto ao prêmio aposen 
tadoria. . -

Ademais, o Artigo 845 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
atende ao princípio da concentração, que de termina a apresentação de 
todas as provas na audiência de instrução, salvo aquelas que , por sua 
natureza, sao de produção demorada, tais como a pericia, o depoimento 
de testemunhas, etc. 

Portanto, não restou violado o preceito constitucional (Ar 
tigo 59, inciso LV da Constituição Federal) por não se enquadrar à hI 
pótese, eis que ficaram amplamente assegurados o contraditório e a am 
pla defesa, com ·os meios e recursos a e la inerentes. 

Os arestos trazidos a cotejo, não abordaram todos os funda 
mentes mantidos p e lo v. acórdão, e nsejando a aplicação do Enunciado n9 
296 desta Corte. 

Assim, com fulcro no Enunciado Retro e no § 59 do 
896° consolidado, nego seguimento a o recurso. 

Artigo 

Publique-se. 

Brasília , 18 de outubro de 1991. 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

PROC . N9 TST-l\I-34385/91.1 (l\c. 1~ Região) 
J\GRAVANTE: BANCO DO ESTADO DO RIO DE Jl\NEIRO S/A - BANERJ 
Advogada DR~ Lea Rowinski 
/\GRAVADA CASTELINA DE Pl\ULA CAVELERO 
Advogado Dr . Adilson de Paula Machado 

D E S P A C li O 
O Egrégio Tribunal da 1~ Região rejeitou a preliminar de cer 

ceamento de defesa e no mérito negou provimento ao recurso do Reclama 
do. 

O Bancd opô~ Embargos Declaratórios, os quais foram rejeit~ 
dos. 

Lnconformado, recorreu de Revista, apontando violação ao Ar 
tigo 59, inciso IV da Constituição Federal, § 29 do Artigo 224 consolI 
dado. 

O r. despacho, às fls. 38 , entendeu que não restou demonstra 
da a existência de ofensa à literalidade de preceito de lei. 

Prelilhinar de nulidade do v. AcÕrdão . 
O Reclamado alega que por duas vezes foram opostos Embargos 

Declaratórios e que o v . "decisum" não apreciou a matéria no tocante 
ao deferimento da diferença de gratific.ação de função em 55% para a 
Reclamante, se a mesma não estava incluída nas funções previstas do 
§ 29 do l\rtigo 224 consolidado. 
· Ocorre qu~ o Egrégio Regional rejeitou os Embargos, afirman 
do que a matéria foi largamente relatada e discutida, quando do exa 
me e julgamento do cerne da questio. 

Efetivamente, o v. decisorio esclareceu que o Reclamado afir 
mara que a função da obreira não era de confiança e que a gratificação 
envolvia o pagamento de um plus em razão de maior responsabilidade. E, 
se havia um acordo coletivo, que estabelecia um acréscimo de no mini 
mo, 55% sobre o salário para cumprir o determinado pelo § 29 do Artigo 
224 da Consolidação das Leis do Trabalho, não poderia o Reclamado esta 
belecer gratificação a menor ·ao que a pactuada e cognominá-la como "co 
bertura" para maior responsabilidade. -

Sendo assim, conclui-se que a prestação jurisdicional fora en 
tregue por completo e que o Egrégio Regional interpretou razoavelmente 
a questão debatida, incidindo no Enunciado n9 221/TST. 

A possível violação ao preceito constitucional apontado (Artl 
go 59, inciso tv da Constituição Federal) não restou configurada, eis 
que ·o seu · direito de defesa ficou amplamente assegurado. 

Diferenças do adicional de função e diferenças na prorrogação 
de jornada. 

O Banco-Reclamado insurgiu~se contra o v . Acórdão alegando 
que não poderia ter deferido o pedido de aumento da gratificação de 
função para 55%, eis que o requisito principal era estar o funcionário 
enquadrado no § 29 do Artigo 224 consolidado. 

Saber ·se a função da Reclamante era ou não de confiança~ se 
a mesma teria direito ao aumento da gratificação em 55%, importaria em 
'°evolvimento de fatos e provas, o que torna impossível a análise por 
esta Egrégia Corte, atraindo a incidência do Enunciado n9 126/TST. 

Quanto às diferenças de prorrogação de jornada, o tópico res 
tou desfundamentado, em virtude de não ter Sido apontada qualquer a.I 
vergência jurisprudencial , tampouco violação a preceito legal . 

Ante o exposto, com fulcro nos Enunciados n9s 126 e 221 desta 
Corte e no § 59 do J\rtigo 896 consolidado, nego seguimento ao Agravo . 

Publiqu e - se . 

Brasília, 17 de outubro de 1991. 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

PROC. N9 TST-l\I - 34387/91.5 (1~ Região) 
AGRl\Vl\NTE: CAIXA DE PREVID~NCIA DOS FUNCIONÃRIOS DO SISTEMA INTEGRADO 

Bl\NERJ - PREVI/BANERJ 
Advogada Dr~ Lea Rowinski 
AGRJ\Vl\DA CASTELINJ\ DE PAULA Cl\VALERO 
Advogado Dr . Haroldo de Castro Fonseca 

D E S P l\ C II O 
O Egrégio Tribunal da 1~ Regi~o negou provimento ao recurso 

da Reclamada, mantendo a sentença de 19 grau, que a condenou a compl~ 
mentar a aposentadoria da Reclamante. 

Contra esta decisão, recorreu de Revista Caixa de Previdência 
dos Funcionários do Sistema Integrado Banerj - Previ/Banerj . 

o r. despacho, às fls. 27, entendeu que o recurso não merece 
prosperar, por não ter sido apontada violação a dispositivo de lei, ta~ 
pouco divergência jurisprudencial. 

Incensurável o r. despacho denegatório, eis que a Reclamada 
não trouxe aos aiutos, arestos a confronto e sequer mencionou possíveis 
afrontas a preceitos legais ou constitucionais.Tratando-se de pressu 
postos indispensáveis ao conhecimento do apelo, conclui-se que o recuE 
so restou desfundamentado. · 

Em conseqüência com fulcro no Enunciado n9 42 desta Corte e 
no § 59 do Artigo 896 consolidado, nego seguimento ao Agravo. 

Publique-se. 
Brasília, 17 de outubro de 1991. 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Rel31tor 

PROC. N9 TST-RR-35372/91.5 (12~ Região) 
RECORRENTE: BANCO DRl\DESCO S/A 
Advogado Dr . Renato Sarnir de Mello 
RECORRIDA SILVANA BORGUEZAN 
Advogado Dr. Jaime Schappo 

D E S P A C H O , 
o Egrégio Tr ibunàl da · 12~ Região não conheceu do recurso do 

Reclamado , fundamentando que: "sendo a condenação superior a vint,e v~ 
zes o valor de referência, este ~ o montante a ser depositado para a 
garantia da instância recursal, conforme a Lei n9 7.701/88 . " 

Desta decisão , recorreu de Revista Banco Bradesco S/A, apo~ 
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tando violação ao Artigo 899 § 29 consolidado e postulando que seja 
elidida a deserção. 

O r. despacho, às fls. 142, admitiu o recurso no efeito de 
volutivo. 

O V. Acórdão Regional, esclareceu qu.e o Banco Reélamado efe 
tuou o depósito de garantia de instância previsto na Lei n9 7.701/88e 
no Artigo 899 consolidado, em 16/07/90. Verificando que havia realiza 
do o depósito em quantia inferior a 20 vezes o valor de referência fI 
xado pela Portaria MEFP n9 417, de 17/07/90, publicada em 18/07/90, o 
Reclamado complementou assim o depósito em 24/07/90, porém, tardiame~ 
te, eis que o prazo recursa! havia expirado rto dia anterior. . 

o Reclamado insurge-se em seu Recurso de Revista, quanto ao 
valor depositado, que alega ter.sido superior ao M.V.R. Regionaleque 
6 valor de referência do mês de julho/90, foi fixado em novo valor a 
17 /07 /90 _e publicada em 18/07 /90, poste_riormente à interposição do r~ 
curso. 

· ocorre que a violação apontada pelo Reclamado, não restou 
configurada, por não se enquadrar à hipótese. O fato da Portaria 
sido publicada à 18/07/90 com novo valor de referência não implicou 
em qualquer prejuízo ao Banco, pois o ponto nodal da questão versa em 
torno da extemporaneidade da referida complementação (grifos nossos). 

Assim, com fulcro no Enunciado n9 221 e no § 59, "in fine" 
do Artigo 896 ~ons0 lidado, nego seguimento ao recurso. 

Püblique-se. 
Brasilia, 17 de outubro de 1991. · 

MINISTRO ~ERNANDO VILAR 
Relator 

PROC. N9 TST-RR-36115/91.5 (9~ Região) 
RECORRENTE: BANCO DO DESENVOLVIMENTO DO PARJ\NÁ S/A - BADEP 
Advogado Dr. Lineu Miguel Gomes 
RECORRIDO GERSON LUIZ DE ALMEIDA 
Advogada ora. Elizabeth Nadalim 

. D E S P A C H O 
O Egrégio Regional . concluiu serem devidas a o Recla mante as 

horas extras além da oitava, ao argumento de que estava o mesmo enqua 
drado. no § 29 do Artigo 224 da Consolidação das Leis do Trabalho e n ã õ 
no Artigo 62 alínea "b''. do mesmo d1:ploma legal; concluiu, a inda, no to 
cante ao acerto rescisório, ser ilícita a compensação dos valores res 
cisórios, com fundamento na jurisprudência desta Corte, consubstanciã 
da no Enunciado n9 18 da Súmula. 
• Em Revista, insurge-se o Reclamado contra o deferimento das 
horas extras além da oitava, além da devolução da quantia paga pelo Re 
clamante quando da rescisão do contrato. -

Argumenta, quanto às horas extras além da oitava, que o v. A 
córdiio . Regional violou o Artigo 62 alínea "b" da Consolidaç5.o das Leis 
do Trabalho, .além do · Artigo 59 Inciso II da Constituição Federal e E 
nunciado n9 287 desta Egrégia Corte, porquanto, segundo afirma, em se 
tratando de Diretor, com autoridade máxima; não estando subordinado a 
horário, · senão ao controle que ele mesmo estipulou, não são devidas ho 
ras extras além da oitava; no que pertine ao acerto rescisório, enten 
de indevida a devolução determinada pelo v. · acórdão por contribuir pã 
ra o enriquecimento ilícito e distoar da melhor jurisprudência. -

O apelo, no entanto, encon~ra-se desfundamentado. No que per 
t i ne às horas extras além da oitava, não· discutiu o Egrégio Regional ã 
questão ~ob o enfoque do Enunciado n9 287 da Súmula desta Corte, que é 
especifico para ·o caso da gerente; por outro lado, não foi acostada di 
vergência específica quanto à hipótese debatida nos autos, qual seja: 
hipótese em que são indevidas horas extras além da oitava a Diretor, e 
que englobasse, ainda, o enquadramento do Reclamante no Artigo 62, "b" 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

·o Egrégio Regional, no caso, deu interpretação razoável ao 
referido preceito legal, inexistindo violação literal, inclusive ao Ar 
tigo 59 Inciso II da Constituição Federal · (Enunciado n9 221). 

, O aresto acostado às fls. 662 é inespecífico (Enunciado n9 
296) 

Quanto ao segundo tema, a decisão regional está em consonân 
oia com o Enunciado n9 18 da Súmula desta Corte. 

Assim, com fulcro no § 59 do Artigo 896 consolidado, nego se 
guimento ao recurso. , 

Publique-se. 

7 

. Brasília, 23 de outubro de 1991. 

Segunda Turma 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

RR-4283/82 
Recorrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO 
Advogadas: Oras. Maria Cristina I. Paixão Cortes e outra 
Recorrido: SINDICATO os EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
PETROPÓLIS 
Advogado: Dr. José TÔrres da Neves 

ção do 
a parte 

DESPACHO --------
Considerando-se as razões de fls. 468, . determino a republica 

acórdão de fls. 447/449, para efeito de restituição d~ prazo~ 
interessada. 
Publ!que-se. 

Brasília, 30 de setembro de 1991. 

MINISTRO JOSt FRANCISCO DA SILVA 
Relator 

TST-CNC/13/87.5 
Suscitante: EXM! SR! JUÍZA PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE SÃO PAULO 
Suscitado: EXMº SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 81 JUNTA 9E CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE BELO HORIZONTE 
Interessados: ROSENO CAMILO VILELA E T. YOKOJIAMA COMÉRCIO E OUTRO 
Adv. ·: Dr. José Carlos R. Maciel 

Em face do despacho de fls. 105, determino seja feita nova 
publicação de fls. 95/98, a fim d e que seja re~ificada a sua partedis 
positiva, nos termos dos esclarecimentos prestados pelo despacho de 
fls. 103 dos autos. 

Publique-se. 

Brasília, 17 de outubro de 1991. 

MINISTRO JOSt FRANCISCO DA SILVA 
Relator 

Quinta Turma 

PROC. N•-TST-AI-25102/91.2 
Agravante: TRANSPORTADORA FANTI S/A 
Advogada Doutora Solange Donadio Munhoz 
Agravada CARLA ANORE MAZZIERO 
Advogado : Antonio Carlos da Rosa Pereira 

D E S P A C H O 

I - A Egrégia 5a. Turma negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela reclamada, por entender que inexiste 
violação literal de disposição de lei. Dai os embargos infringeRtes de 
fls. 67/68, pretendendo a reforma do v. acórdão embargado por afronta 
ao artigo 6• da Lei de Introdução ao Códi90 c~vil. 

II - Os embargos cuja admissibilidade está sendo apreciada 
contrariam o Enunciado 183 do TST, que tranqüilizou a jurisprudência, 
firmando o entendimento no sentido da irrecorribilidade de acórdão de 
Turma prolatado em agravo de instrumento, salvo quando a decisão 
ofender o artigo 153, § 4• da Constituição de 1969, hoje artigo 5•, 
inciso XXXV da Carta Magna vigente, que sequer foi lembrado no arra-
zoado. Por isso, nego seguimento ao recurso. Intimem-se as partes. 

Brasília, 24 de outubro de 1991. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma 

Superior Tribunal Militar 

APELAÇÃO 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUDtNCIA 
PUBLICAÇÃO DE DECis0ES E EMENTAS 

46.193-0 - RJ - Rel.Min.Alte.Esq. José do Cabo Teixeira de Car v a lho. 
Rev.Min.Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: O MPM junto à 2! Aud 
Mar da l!! CJM e NIVALOO FRANCISCO OOS SAN'IOS, 2 2 Sgt Mar. , condena- . 

-do a 08 and'!!l de reclusão, incurso por desclassificação no art. 205 
do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da 2!!. Aud Mar da l! C'.JM,de 11.0790. 
~dvs. Drs. Luiz da Rocha Bras e Jonas Santos Simões. · 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal n~gou provimento ao apelo da De-
fesa e deu provimento ao recurso do MPM para, mantendo a condenaçã~ 
aplicar ao apelante-apelado a pena de 12 anos de reclusão , como in-
curso no art.205, § 22, inciso I, do CPM, fixando o regime f e chado 
para o cumprimento inicial da pena, determinando a remessa ao J u í -
zo da l! Vara Criminal de Madureira, do Estado do Rio de Janei r o,ào 
apenso que se cc:;msti tui". nos autos do processo n2 7. 200, bem • como 
de cópia do Acórdão. '(Sessão de 22.08.91). 
EMENTA: HOMICÍDIO QUAI.IFICAOO. Caracteriza-se o motivo fútil previs 
~inciso I do § 22 do art.' 205 do CPM, a reação brutal, em revI 
de a uma briga insignificante entre o réu e quatro rapazes, quando 
um deles foi morto~ dois feridos gravemente. Atendida a sugestão d;. 
PGJM, desentranhando-se o apenso com remessa à Justiça comum para 
julgw~ento do crime contra os civis. Majoração da pena. Decisão un~ 
nime. · 

46.239-2 - RJ - Rel.Min.Gen.Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev.Min.Dr. An-
tonio Carlos de Nogueira. Aptes.: O MPM junto à 2! Aud Mar da l! CJM 
e RENA'IO DE ALMEIDA, Sd FN, condenado a 15 anos e 02 meses d e _recl~ 
são, incurso nos arts. 205, § 22, inciso I, c/c o art.70, inciso I~ 

.alíne.as "d" e "l" e 209, · § 22, c/c o art. 70, inciso II, alÍneas"d" 
e "l", tudo do · CPM. Apda. : A Sentença do CPJ da 2! Aud Mar da l ! CJ~\ 
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de 20.08.90., na parte em que absolveu o Apelante do crime previsto 
no .art 19S, do CPM. Adv.s. Drs. Tania Sardinha Nascimento e Mauro 
Seixas Telles. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal não acolheu a sugestão de prelimi 
nar feita pela douta PGJM e deu provimento parcial a ambos os ape-
los para, na forma do parágrafo Único do art 43S, do CPPM, reduzir 
a pena imposta ao Sd FN RENA'IO DE ALMEIDA a 14 anos e dois meses 
de reclusão, cort\0 incurso no art 20S § 2!?, incisos I, IV e VI c/c 
o art 209, § 2!? e art. 70, inciso II, alíneas "d" e "l", tudo do 
CP.M, com a penu acessória de exclusão das Forças Armadas,fixanclo o 
regime fechado para o cumprimento inicial da pena. ( Sessib oo 20.06.91). 
EMENTA: HOMICÍDIO QUALIFICADO e LESJ\0 CORPORAL GRAVE - LegÍ tima De-
fesa e Legítima Defesa Putativa, excludentes não carac.tcrizadas. A-
cusado e vítimas de serviço de escala - Motivo fútil com suY."prcsa. 
Provisão parcial de ~~b~s os apelos e da sugestão preliminar / da 
PGJM. Condenação mantida por unanimidade. Por maioria, o "quanbum" 
da pena; consoante o art. 43S, Parágrafo Único do CPPM. / 

46. 2S6-2 ,.- RS - Rel.Min. Ten. Brig do Ar George Belham da Motta. Rev. 
Min. Dr. Antônio Carlos de Nogueira. Apte.: O MPM junto à 3~ Aud da 
3! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da 3! Aud da 3! CJM, de 21.08.90, 
que absolveu o ex-CB .Ex. HORACI DIAS DE OLIVEIRA, dos crimes previs 
tos no art. 240, §§ S!? e 6Q, inciso IV, por 06 vezes; o ex-Sd.EX.EDI 
SON RENATO DA SILVA LEMOS, dos crimes previstos nos arts. 240, §9 
4!?, S!? e 6!?, inciso IV, por 04 . vezes e 2S4; o ex-Sd.Ex.EVERTON BOR-
TOLUZZI, dos crimes previstos nos arts. 240, §§ S!? e 6e, inciso IV 
e 2S4; o ex-Sd. Ex PAULO ROBERTO NALIN DORNELLES, dos crimes previs 
tos nos arts 240, §§ se e 6!?, inciso IV, por 04 vezes e o Sd Ex.VAL 
MOR UMBERTO SCREMIN, do crime previsto no art. 240, §§ 4!?, se e 6!?-
inciso IV, tudo do CPM. Advs. Drs. Jorge Clovis G. Lopes, Sumiko S~ · 
gimoto, Walter Jobim Neto, Sônia Regina P. Cavalheiro e Zenit Arnat:' 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, man-
tendo s Sentença recorrida em relação a PAULO ROBERTO NALIN DORNEL-
LES e, retificando a fundamentação da absolvição dos demais '-apela-
dos, POR MAIORIA, para a letra "b" do art. 439, do CPPM. (Sessão de 
06.06.91). 
EMENTA: FURTO QOALIFICADO e RECEPTAÇÃO - Combustível pertencente à 
Fazenda Nacional. Sentença absolutória contestada pelo MPM que per-
segue a condenação nos termos da denúncia. Indenização antes de ins 
taurada a ação penal, sendo a "res furtiva" de pequeno valor. Puni 
ções disciplinares aplicadas. Provas produzidas em Juízo resumindo= 
-se nas declarações dos co-réus, não se configurando toda a carga 
acusatória expressada na denúncia. Por unanimidade, negado provimeg 
to ao apelo do MPM, mantendo-se integralmente, a Sentença recorrida 
em relação a um dos · Apelados e, por maioria, retificada a fundamen-
tação da absolvição dos demais Apelados para a letra "b", do artigo 
439, do CPPM. 

46.29Ô-2 - PE - Rel.Min-Ten,Brig do Ar Cherubim Rosa Filho.Rev.Min. 
Dr. Paulo césar Cataldo. Aptes.: O MPM junto à Aud da 7! CJM e o 
Sd.Ex. JOSÉ GONÇALVES DA SILVA,condenado a 04 anos e 06 meses de re 
clusão, incurso no art 20S, c/c os arts. ·30, inciso II e Parágrafo-
Único l! parte, por três vezes e 79, tudo do CPM. Apda.: A Se_nten-
ça do CPJ da Aud da 7! CJM, de 08.11.90. Advs. Drs. Ivone Cerqueira 
de Carvalho e Dermeval Houly Lellis. 
DECISÃO': POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao apelo da Defesa, 
para reformando a Sentença ~. absolver o apelante-apelado dos 
crimes que lhe são imputados, determinando a expedição de Alvará de 
Soltura par~ que o mesmo seja posto em liberdade, se por al não es-
tiver preso. (Sessão de 12.09.91). 
EMENTA: EMBRIAGUEZ PATOLÕGICA. INIMPUTABILIDADE lXl AGENTE. 1. Doutri 
nariamente, embriaguez patológica é aq~ela que decorre de um estado 
~onstitucional do indivíduo e situa-se dentre as hipóteses de caso 
fortuito e/ou de força maior. 2. "In casu", os autos comprovam,à s~ 
ciedade, que o Acusado esteve acometido de embriaguez patológica e, 
por isso, no mo:nento da ação ilícita, estava com sua capacidade de 
entendimento e de autodetermina.;:ão "integralmente abolida". Inimpu-
tabilidade caracterizada. 3. Merece reforma a sentença que, por des 
considerar laudos periciais autênticos, decide contrariamente àspr2_ 
vas do processo e contra a lei. POR UNA..~IMIDADE DE VOTOS, negadoprQ 
vimento ao apelo do MPM e, POR MAIORIA, dado provimento. ao recurso 
da Defesa para absolver o réu, com fulcro no art. 439, alínea "d", 
do CPPM, c/c o art. 49, "caput", do CPM. 

46.318-6 - AM - Rel.Min:Ten.Brig. do Ar George Belham da Motta.Rev. 
Min. Dr Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: JORGE GERALDO BASTOS MONTEI 
RO_D~ BR~1D, 12 Sgt. Mar., con~enado a 01 ano, 01 mês e lS dias de 
pri~ao! incurso nos arts. 163 e 177, c/c o art . 79, tudo do CPM,com 
o direito de apelar em liberdade. Apela.: A Sentença do CPJ da A•idi-
toria da 12! CJM, de 16.01.91. Adv. Dr. Benedito de Jesus Pereira 
Tavares. 
DECIS~O: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao recurso, ma~ 
tendo a sentença qpelada • . (Sessão de 28.0S . 91). 
~MENTA: RECUSA DE OBEDitNCIA ·e RESIS!'tNCIA - Prisão em flagrante.Re 
cur~o.objetivando a a~solvição por.inexistência de provas.Acervop!Q 
batorio coerente e mu~to bem apreciado pelo Decreto hostilizado. Re 
~axa~ento do_ flagrante n'? ~urso da instrução criminal.· Reprimerídã 
?,usta.c~ razoes das_condiçoes subjetivas do Apelado, denegando o 
sursis pela vedaçao legal, mas reconhecendo o direito de apelarem 

liberdade . D::cisão unânime . 

46.327-S - RJ - Rel.Min.Ten.Brig do Ar Jorge José de Carvalho. Rev. 
Min.Dr. Aldo Fagundes. Apte.: V.:>.·:NER DE OLIVEIRA AQ:.JILINO, Sd. Aer, 
condenado a 2 meses e 10 dias de prisão, incurso no art.210, § 2~ 
c/c o art. S9, tndo do CPM, . com o benefício do "sursis" e o direi to 
de apelar em liberdade. Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud Aer da 
l! CJM, de 07.02.91.' Adva Dra. Lourdes Maria Cel~ü do Valle. 
DECISÃQ: À UNA..~IMIDADE, o Tribunal, negou provimento ao apelo, man-
tendo a sentença recorrida. (Sessão de 23.0S.91) . 
~: LESÕES CORPORAIS - Preliminar de nulidade da D::fesa que não 
pode prosperar. Inexistência de contraditório no IPM. Inteligência 
do art s2, inciso LV, da Carta Magna, e art. 16 do CPM. PriÍ'icÍpio 

-geral de sem prejuízo das partes não há nulidade expresso no art. 

499 do diploma processual castrense. Sobejamente provadas a autoria 
e materialidade do delito. Imperícia do Apelante ao manusear arma 
de .fogo . Por unanimidade, o Tribunal REJEITOU a Preliminar e, no M!& 
rito, MANTEVE a R. Sentença a quo. 

46.336-6 - RJ - Rel.Min.Ten.l3rig. do Ar Jorge Jos' de Carvalho.Rev. 
Min.Dr. Aldo Fagundes. Apte.! FRANZ MARCELLO DE L!MA MODESTO,Cb.Ma~ 
condenado a três meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o art.~ 
inciso I, -tudo do CPM, com o direito de apelar em liberdade. Apda.: . 
A Sentença do CPJ da 2! Aud ~'1ar da l! CJM, de 26.02.91. Advas.Dras. 
Tania Sardinha Nascimento e Eliane Ottoni de Luna Freire. 
DECISÃO: À 'JNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, para 
manter a sehtença recorrida. (Sessão de 27.06.91). 
EMENTA: DESERÇÃO - Preliminar de nulidade apresentada pela Defesa 
que não pode prosperar diante do que1reza a Súmula n2 2 desta Corte. 
Delito formal, plenamente configurado no caso em pauta. Apelante 
maior, primário, de mau comporta~ento, e graduado, que, provocaria, 
in casu, a pena final, tecnicamente perfeita, superior à aplicada 
em primeira instância. Silêncio do MPM e princípio do "·tantum" '\:ie-
volutum quantum apellatum". O Tribunal REJEI'IDU a preliminar argUi-
da e, no Mérito, NEGOU provimento ao apelo da Defesa para manter o 
quantum final da Sentença de primeiro grau. Decisão unânime. 

~6. 337-4 - RJ - Rel. Min.Ten.Brig do Ar Cherubim Rosa Filho.Rev.Min 
Dr. Aldo Fagundes. Apte.: JORGE RIBEIRO DE ARAÓJO, Co. FN., condcn~ 
do a 06 meses de prisão, incurso, no art. 187 do CPM, com o direito 
de apelar em liberdade. Apda.: A Sentença· do CPJ da 2! A'.ld Mar da 
l~ CJM, de 14.03.91. Adva.Dra. Tânia Sardinha Nascimento. 
DECISÃQ: À UNA'.'HMIDADE, o •rribunal negou provimento ao apelo, man-
tendo---se a sentença -recorrida. (Sessão del0.09.91). 
EMENTA: DESERÇÃO NA :.IARINHA. Delito caracterizado e provado. Alega-
ções de problemas particulares, sem a devida comprovação, são elidi 
dos pela s~~ula n2 3, desta Corte. Recurso improvido. Decisão unânI 
me. 

46.3Sl-O - RJ - Rél.Min.Ten.Brig do Ar Jorge José de Carvalho. Rev. 
Min.Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: ANDRÉ LUÍS ALVES, Sd Ex, 
condenado a seis meses de prisão; incurso no art. 187 do CPM.Apela.: 
A Sentença do CPJ da l! Aud Ex da l! CJM, de 21.03.91. Adva.Dra.Cla 
rice do Nascimento Costa. -
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o T~ibunal acolheu a prelim!nar suscitada rê. 
la PGJM, no sentido de anular o processo ab initio, sem renovação, 
concedendo HC, de ofício, para trancar a instruçao provisória,deteE 
minando o arquivamento dos autos. (Sessão de 27.06.91). 
EMENTA: Prevalência dos dispositivos da lei processual castrense. 
Inteligência do art 129 da Carta Magna, tendo sido, in casu, a ação 
penal desencadeada pelo MP. Decisão da Augusta Corte no sentido de 
não ser incompatível com a ·carta Fundamental a constituição e com:P.ê. 
tência dos Conselhos de Justiça da Unidade. No caso sub examen a 
competência para o processo e julgamento do Suplicante e do CJU.Por 
UNA..~IMIDADE, o Tribunal acolheu a Preliminar de nulidaqe suscitada 
pela douta Procuradoria-Geral para anular o processo ab initio, e 
conceder HC de ofício para trancar a ação penal. 

46.3S3-6 - RJ - Rel.Min.Gen.Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Rev. Min. 
Dr Antonio Carlos de Seixas ·Telles. Apte.: ANTONIO LINO DE ARAÓJO 
SA..~'IOS, Sd.Ex., condenado a 06 meses de prisão, incurso no art.187, 
c/c os arts. 72, inciso I e 73, tudo do CPM. Apela.: A Sentença do 
CJ do Museu Histórico do Exército e Forte de Copacabana,de 27.03.9L 
Adva. Dra. Teresa da Silva Moreira. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, man-
tendo a sentença recorrida. (Sessão de 29.08.91). · 
EMENTA: DESERÇÃO. Crime formal e instantâneo perfeitamente caracte-
rizado e comprovado. Tese do estado de necessidade esposada pela di 
ligente:.Defesa, totalmente incapaz de elidir a acusação, vez que nã:i 
foi comprovado. Pena aplicada com justeza. Apelo deÍensório, à una-
nimidade de votos, não provido. 
46. 3SS-O - MS - Rel.Min Dr An.tônio Carlos de Nogueira.Rel p/o Acór-
dao Min. Ten.Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. Rev.Min Alte.Esq. Luiz 
Leal Ferreira. Aptes.: O MPM junto à A'.lditoria da 9! CJM e DOMINOOS 
AFONSO ALMEIDA DE DEUS, l!? Ten Aer condenado, por desclassificação, 
a 08 meses de detenção, como incurso no art 17S, parágrafo Único, 
c/c o art. 209, tudo do CPM; com o benefício do sursis pelo prazo 
de 02 anos. Apda.: A Sentença do c&r da Aud da 9! CJM, de 02.04.91, 
Adv. Dr. Jorge Antônio Siufi. 
DECISÃO: P~R MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo do MPM 
e deu parcial provimento ao recurso da Defesa para, na forma do art 
43S, parágrafo Único do· CPPM, reduzir a· pe·n·a :\ J7 meses e 06 dias 
de prisão, mantido, ~9R UNANIMIDADE, o benefício do sursis. (Sessão 
de 27.06.91). ---
EMENTA: VIOL~NCIA CONTRA INFERIOR (art. 17S). LESÃ~ LEVE (art.209). 
Restando comprovadas a autoria, a materialidade e a culpabilidade, 
não há que se falar em absolvição do acusado. Entretanto, tratando-
-se de réu primário, de bons antecedentes e inexistindo majorante a-
plicável à espécie, merece ser condenado na pena mínima. POR MAIO-
RIA, negado provimento ao apelo do MPM e provido parcialmente o re-
curso da Defesa, mantido, POR UNA..~IMIDADE, o benefício do "SURSIS". 

~Z-7 - PR - Rel.Min.Gen.Ex. Jorge Frederico Machado de Sant'An-
na. Rev . Min.Dr Paulo César Cataldo.Apte.: O MPM junto à Aud da S!. 
CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud da S! CJM, de 04.04.91, que ab-
solveu o Cb Ex ARMINDO PALUDO, do crime previsto no art.210, §§ 12 e 
22 do CPM. Adva Dra. Anne Elizabeth Nunes de Oliveira. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, ::para 
manter a sentença~· (Sessão de 27.08.91). 
EMENTA: (LESÃO CULPOSA) - I - Acidente ocorrido na realização de e-
xercICio com viatura blindada tipo "URU'IU". II - Inexistência de cul 
pa stricto sensu do acusado . III - Inexigibilidade de conduta diver= 
sa . IV - Â UNANIMIDADE, rejeitada a preliminar e, NO MÉRI'IO, imp~ovi 
do o recurso, mantendo-S·3 a sentença absolutória a guo. 

46.364-0 - AM - Rel.Min.Gen.Ex.Wilberto Luiz Lima.Rev. Min.Dr. Paulo 
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César Cataldo. Apte.: EDSON CARDOSO FARIA, Cb.FN, Apda.: A Sentença 
do epJ da Aud da 12! CJM, de 23.04.91. Adv.Dr. Benedito de Jesus Pe-
reira Tavares. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao apelo para absol-
ver o recorrente com base no art. 439, letra "e", do CPPM, recomendn 
do que o mesmo seja suh~etido a tratamento ambulatorial, consoan= 
te recomendação dos peritos. (Sessão de 20.08.91). 
EMENTA: VIOL~NCIA CONTRA SUPERIOR, forma •qualificada e VIOLAÇ~O DE 
DOMICILIO na forma tentada. Absolvição por insuficiência de prova p~ 
ra condenação. ,Inteligência do art. 439, ~, do CPPM. Recomendação p~ 
ra que o recorrente seja sul:xnetido a tratamento ambulatorial.Decisão 
majoritária. 

46.369-2 - RJ - Rel.Min.Gen.Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. Min. 
Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: PEDRO DA SILVA FILHO, Sd.Ex., conde-
nado a 03 meses e 23 dias de prisão, incurso no art. 187 do CPM. A~ 
lada.: A Sentença do CJ

1
do 21Q Grupo de Artilharia de CaJ!lpahh~, de 

17.04.91. Adva. Dra. Lucia Maria Lobo. 
DECISÃQ: À UNA.~IMIDADE, o Tribunal, negou provimento ao apelo, man-
tendo a sentença recorrida. (Sessão de 10.09.91). 
EMENTA: DESERÇÃO NA FORÇA TERRESTRE. Crime formal inteiramente prova 
do. Preliminares de nulidade, por inépcia da Denúncia e falta de de= 
fesa técnica, rejeitadas, à unanimidade, por falta de amparo legal-
No mérito, apelp defensório que se mostrou incapaz de elidir a acu-
sação. Pena aplicada com brandura e em desacordo com a jurisprudência 
dominante nesta Corte. Porém, nada se pode fazer diante da ausência 
de recurso do RMPM. Apelo da Defesa não provido. Decisão unânime. 

46.372-2 - DF - Rel.Min.Gen.Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev.Min.Dr. Pau-
lo Cesar Cataldo. Apte.: DANIEL FERREIRA DE SOUZA, Sd.Ex.Apda.:A Se~ 
ten9a do CJ do lQ Regimento de Cavalaria de Guardas. Advs. Drs. Eli-
zabeth Diniz Martins Souto e Alexandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: POR UNA.~IMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, man~ 
tendo a sentença recorrida, determinando, POR MAIORIA, a remessa a 
PGJM de cópias das fls~ 14 a 16, 43 a 44 e 53. (Sessão de 27.08.91). 
EMENTA: DESERÇÃO. Não aplicabilidade ào , réu do disposto _no art. 43~, 
d, do CPPM. Preliminar da Defesa rejeitada por unanimi_dade e do Mi-
nistro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO por maioria, Negado provimento ·ao 
apelo com a manutenção da Sentença condenatória por decisão uniforne. 
Remessa de copia de peças do processo à PGJM com vistas ao art. 442, 
do CPPM. 

46.374-7 - RJ - Rel.Min.Dr.Antônio Carlos de Nogueira.Rev.Min. Ten. 
Brig George Belham da Motta. Apte.: CARLOS ALBEn'IO CARVALHO DE AZE-
VEDO, Cb FN, cond=nado a 01 ano de prisão, incurso no art.315 do CP~ 
com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apda.:.A Sentenç;;i. 
do CPJ da 2! A~d Mar da l! CJM, de 18.04.91. Adva.Dra. E1iane Ottoni 
de Luna Freire. . 
[))!:CISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, mante~ 
do a sentença recorrida. (Sessão de 18.09.91). 
EMENTA: Uso de documento ideologicarnente ·falso . Caracterização. Confi 
gµra-se, ~la simples invocação do que nele se contém, para obtenção 
de atos nao falsos, p~ovocando a ação da autoridade , de modo a estabe 
lecer efeitos jurídicos, iniciando-se uma relação com terceiro.Senteg 
ça condenatória mantida. Decisão unânime. 

46.378-1 - · RJ ~ Rel.Min.Gen.Ex.Jorge Frederico Machado de Sant'A~na. 
Rev.Min.Dr. Antônio Carlos de Nogueira. Apte.: JOS~ VIEIRA DA SILVA~ 
RAú.JO, MN, condenado a 04 meses de prisão, incurso no art 187 c/c o 
art.189, -inciso I, parte final, ambos do CPM. Apda.: A SentenÇa cb CPJ 
da 2! Aud Mar da lª CJM, de 09.05.91. Adv! Dr! Eliane Ottoni de Luna 
Freire. · 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, manten-
do a sentença recorrida. (Sessão de 29.08.91). 
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Delito formal, instantâneo e de me-
ra cond'..lta, que resulta provado em todos os seus •:ontornos. II - Ale-
gações recursais que se mostram incapazes de suscitar a pretendida re 
forma. III - À unanimidade, improvido o recurso defensivo, mantendo= 
~se Íntegro o decisum recorrido. 

46.383-8 - DF - Rel.Min.Gen.Ex. Jorge Frederico Machado de Sant'A~na. 
Rev. Min.Dr; Paulo César Cataldo. Apte.: MÁRCIO FERREIRA DA SILVA, Sd 
Ex condenado a 04 meses de prisão, incurso no art 187 c/c. os arts.72 
incisos I, II e III, alínea "a" e 189, inciso I, tudo' do CPM. Apda. :' 
A Sentença do CJ do Batalhão da Guarda Presidencial, de 22.03.91. 
Adva. Dra. Elizabeth Diniz Martins Souto. · 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Trib~nal negou provimento ao apelo, manten-
do··a sentença recorrida. (Sessão de 29 ,08.91). 
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Delito forma~, instântan8o e de me-
na conduta, que - resulta provado em todos os seus contornos. II - Rejei 
tadas, por unanimidade, as preliminares ergü:'.das pela Defesa. III - Nã.Õ 
conheo.ida, por maioria, a prelimin.ar argüida pela Procuradoria-Geral 
da Justiça Militar. IV - Rejeitada, por maioria, a preliminar susci-
tada pelQ Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, referente a ausência de 
ampla defesa. V - No mérito, por unanimidàde, improvido o apelo da d~ 
fesã, mantendo-se a sentença recorrida. 

46.384-6 - RJ. ~ Rel.Min.~1te.Esq.Raphael de Azevedo Branco.Rev. Min . 
Dr Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: ROG~RIO CUS'IÓDIO DA SILVA,Sd Ex, 
condenad9 a 02 meses e 10 dias de prisão, incurso no art. 187 do CPM . 
Apda.: A Sentença do CJ do 21Q Grupo de Artilharia de Campanha, de 
12.04.91. Adva. Dra. Eleonora Salles de C~npos Borges. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo , manten-
qo a .sentença recorrida. (Sessão de 29. 08. 9.l). 
EMENTA: CRIME DE DESERÇÃO de Praça do Exército. Desacolhidas as preli 
min~res suscitadas pela defesa, majoritariamente; e, no ·rnérito, por 
ausencia de causas capazês de elidirem a.ilicitude ou culpabilidade, 
desproveu-se o apelo, em decisão uniforme. 

46.391-9 - SP - Rel.Min.Gen.Ex.Wilberto Luiz Lima. Rev . Min .Dr~Antonio 
Carlos de Nogueíra. Apte.: O MPM junto à 3!! Aud. da 2! - CJM. Apda.: A 
Decisão do CJ do 37Q Batalhão de Infantaria Motorizado. Adv. Dr. Rei-
naldo Silva Coelho. · · 

DECISÃO:À !JNA.~IMIDADE, o Tribunal, deu provimento ao recurso , para d~ , 
clarar nulo o processo, ab initio, sem renovação, concedendo HC, d~ ) 
ofício, para trancar a instruçao provisória, determinando o arqui.v= · 
to dos autos. (Sessão de 10.09.91). -=- ; 
§_MENTA: INSUBMISSÃO. ·Inobservância do art.129, I da Constituição Fcd~ , 
ral. Nulificação do processo ab initio, sem renovação, entendirncntoCb 
art. 500, III, -ªe i, do CPPM. Concessão, de ofício, de Habeas Cor- ,:; 1 
~ para trancar a instrução provisória, com arquivamento dos autos • • [ 
Decisão uníforme. 

46.403-6 - RJ - Rel.Min.Gen.Ex Jorge Frederico Machado de . Sant'Anna. 
Rev.Min.Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Apte.: AMARILDO RAIMUN--i 
DO CAVALCA.~TI, Cb Mar, condenado a 07 (sete) meses de prisão, incur-
so no art. 187 do CPM. Apda.: A Sentença do , CPJ da lª Aud.Mar da l~ 
CJM, de 29.05.91. Adv! Dra. Carmem Lúcia A~drade de Montesinos. 
DECIS!íO: À UNANIMIDADE, o ~ibunal,negou provimento a:> afelo, mantendo 
a sentença recorrida. (Sessao de 12.09.91). 
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Delito formal, instantâneo e de me 
ra conduta, que resulta provado em todos os seus cont9rpos. II - Pre 
_liminar de nulidade argüida pela .Defesa, que não procede. III - Ale= 
gativas recursais, que se mostra'!\ incapazes de suscitar a pretendida 
reforma. IV - À U~ANIMIDADE, rejeitada a preliminar e, NO MtRI'ID, n~ 
gado provimento ao apelo. 

46.407-9 - DF - Rel.Min.Ten.Brig do Ar George Belha~ da Motta. Rev. 
Min. Dr. Antônio Carlos de Nogueira. Apte.: PAULO DA SILVA . MOREIRA, 
Sd Ex., condenado a 06 meses.de prisão, incurso no art 187, c/c o 
art. 72, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 32Q Gru~ 
po de Artilharia de Ca'!lpanha, de 09.05.91. Advs. Drs. Alexandre Lo°. .. .: 
hão Rocha e Elizabeth Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao recurso da De-
fesa, mantendo a dondenação, com a ressalva da pena-base recair em 
06 meses de prisão, por infringência do art 187, do CPM, tornando-se 
em definitiva nesse quantum, excluindo-se da fundamentação da Senteg 
ça a atenuante do art 72, inciso I, do mesmo diploma penal. (Sessão 
de 05.09.91). 
EMENT~: DESERÇ!íO - Delito configurado e confessado. Alegaçeos de or-
dem fa'lliliar desgua~necidas de qualquer comprovação, banidas pela SÚ 
mula n Q 3/S'I'M. Negado provimento ao recurso.da Defesa, sendo mantida a 
condena~ão;com .a ressalva da pena-base recair em 6 mesesce prisão,.ixr 
infringencia ao art .187 ,do CPM,excluindo-se da Sentença a atenuante do 
art. 72,inciso I, do mesmo Diploma Penal. Decisão majoritária. 

45.408-7 - DF - Rel.Min.Gen.Ex.Wilberto Luiz Lim3. ~ev .Min.Dr. Anto-
nio Carlos de Nogueira. Apte.: JONES ALEXA..~DRE FRIPP DE ALMEIDA, Sd. 
Ex. Apda.: A Sentença do CJ do 58Q Batalhão de I~fantaria Mototizad~ 
Advs. Drs. Elizabeth Diniz Martins Souto e Alexandre Lobão Rocha.· 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, manten 
do a sentenya recorrida. (Sessão de 10.09.91). -
EMENTA: INSUBMISSÃO. Incomprovada a alegação de erro em . informaÇõ~ ­
_prestadas pelo Serviço Militar, relevantes à configuração delituãI:! 
nexistência de Estado de Necessidade, de que trata o art 3g, do CPM. 
Recurso improvido. Decisão uniforme. 

46.409-5 - .RJ - Rel.Min.Ten.Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. Rev.Min. 
Dr A~tonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: CLÁUDIO GONÇALVES DOS S~ 
'!OS, MN, cond·?nado a 04 meses de prisão, incurso no art 187, c/c o 
art. 189 , inciso I, p~rte final, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do 
CPJ da 2~ Aud Mar da l ! CJM, de 05.06.91. Adva. Dra. Eliane Ottonid? 
Luna ?reire. 
QECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, mante~ 
do-se a sentença recorrida, retificando-se, porém a capitulação para 
a do art 188, inciso I, c/c o art 189, inciso I, parte final, ambos 
do CPM. (Sessão de 05.09.91). 
EMENTA: DESERÇÃ~ NA MARINHA (Art.188, inciso I, CPM) Delito caracte-
rizado e provado. Restando demonstrado ~o processo que o réu consurcu 

o crime de deserção em virtude de não ter se apresentado à sua Uni-
dade, dentro de oito dias, ao término das férias, deve ser condena-
do como incurso no art 188, inciso I, do CPM. Recurso improvido.D_g_ 
cisão unânime. 

46.421-4 ~ PE - Rel.Min.Gen.Ex. Wilbezto Luiz Lima. Rev.Min.Dr.Pau-
lo Cesar Cataldo. Apte.: RONALDO ARRUDA DJS· SAN'IOS, 3Q Sgt.Ex.Apda.: 
A Sentença do CJ do'\ 142 Batalhão de Infantaria Motorizado,de · IB.06.91. 
Adva.Dra. Ivone Cerqueira de Carvalho. 
DECIS~.: À UNA.~IMIDADE, o Tribunal deu provime~to parcial ao apelo 
para fixar a pena-base em 7 meses de detenção, tornando-a de finiti-
va de acordo"tom a orientação jurisprudencial desta Corte, retifiCé!!. 
do a fundamenta~ão da sentença para a do art 192 do CPM, determinan 
do a detração penal. (Sessão de 10.09.91). -
EMENTA: DESERÇÃO . Preliminares, rejeitada a argüida pela Defesa e 
i1ãõ"Cõnhccida a argüida pelo Representante da PGJM. Apelo provido 
parcialme nte para fixar a pena de· acordo com a orie ntação jurispru-
dencial de sta Corte. Retificada a fundamentação d a Se ntença para o 
art. 192, do CPM. Decisão uniforme .· 

46.423~0 - RJ - Rel.Min .Al te.Esq . José do Cabo Te i xeira de Carvalho . 
Rev.Min.Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: GENILSON NASCIMEN'IO DE OLI-
VEIRA, Cb Mar, condenado a 06 meses de prisão, incur so no art. 187 
do CPM. Apda .: A Sentença do CPJ da l! A•.id Mar da l~ CJM.Adva.Dra. 
Carmem Lúcia A. de Montesinos. 
DECISÃO : À UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, man-
tendo a s e ntença recorrida (Sessão de 05.09.91). 
EMENTA: DESERÇÃO - Comete o delito previsto no art 187 do CPM, o mi 
litar que se ausenta de sua unidade, sem permissão, por período su-
perior a 8 dias. Réu maior, primário e de MAU .comportamento.Pena mi 
nima se mantém face a ausência de recurso do MPM. Provimento do a~ 
lo da Defesa. Decisão UNÂNIME. 

46.425-7 - DF - Rel .Min. Gen .Ex. Jorge Frederico Machado de Sant'An-
na.Rev. Min .Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Apte.: ROG~RIO s~ 
'!OS DA SILVA, condenado a 08 (oito) meses de prisão, incurso no art 
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187 , c / c o art . 72, inciso I, ambos do CPM . Apda .: A Sentença do CJ 
do 12 Regimento de Caval aria de Guardas, de 29 .. 05 . 91. Adv . Dr Alexa!! 
dre Lobão Rocha . 
DECISÃO : POR MAIORIA , o Tribunal deu parcial provime nto ao apelo P5! 
ra, mantendo a condenação, reduzir a pena a 6 meses de prisão . ( Se~ 
são de 12 . 09.91) . 
EMENTA : (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Del ito formal, instantâneo e de~ 

·ra con duta, que resulta provado em todos os seus contornos. I I -~ 
liminar de nulidade argüida pela Defesa , que não procede . III - Pe-
na que se mostra exacerbada, tratando- S·-'! de ré u menor , pri mário e 
de bons antecedentes. IV - À UNANIMIDAD.E, rejei t ada a preliminar e, 
NO MtRI'IO , POR MAIORIA, provido parc ialmen te o recur s o def~nsivo,p5! 
ra ,redução "da pena imposta . 

46 . 434-6 - RJ ·- Rel . Min . Ten. Brig do Ar Cherubim Ros a Filho.Rev . Min 
Dr . Paulo César Cataldo . Apte . : JÔÃO CÂNDIDO SILVA DOS SAN'IOS , Cb Mar, 
condenaqo a 08 meses de prisão, inc urso no art. 18 7 d o CPM . Apda .: 
A Sentença do CPJ da 2! Aud Mar da l ! CJM , de 28 . 05 . 9 1. Adv! Dr! . Ti 
nia Sardinha Nascimento . 
DECISÃO : À UNA..~IMIDADE , o Tribunal n egou provimento ao ape l o para 
manter a sentença recorrida . ( Sessão de 22 . oa . 91 ). 
EMENTA: DESERÇÃO NA. MARINHA ( art 187 , do CPM) . Delito caracterizado e provado . Trata:1do-se de réu maior, graduado, classificado no M/\U 
comportame nto e que se apresentou voluntariamen•:,~ , mer ece ser apen5! 

do acima do mínimo legal . Recurso improvido . Decisão unânime. 

46 . 452::.:1: - AM - Rel.Min . Alte . Esq. Raphae l de Azevedo Branco . Re v . Min . 
Dr . Aldo Fagunde s. Apte .: FRANI< DA SILVA BANDEIRA, Sd . Ex ., condenado 
a 06 mese s de prisão, incurso no art 187, c/c o art.72, inciso I, ~ 
bos do CPM . Apda.: A Sente nça do CJ do 1 2 Batalhão de Inf antaria de 
Se lva, de 27 . 0 6 . 91 . Adv . Dr . Be ne dito de Jesus Pereira Tavares . 
DECI SÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada~ 
la Defe sa, para anular o processo, ab initio, conce d e ndo-se HC, d e 
ofício, para trancar a instrução pro viso ria, de t e rm!.nando o arquiva-
me nto dos au':os . (Se ssão de 12.09. 91). 
EMENTA: CRIME DE DESERÇÃO. Praça do Exé rcito . Denúncia r e cebida por 
Juiz-Auditor em Pr ocesso da competência d e CJU. Impossibilidade . In -
teligê ncia do art. 500, inciso I, do CPPM . Cumprime n t o d e 3/4 da pena. 
Nulificação do processado e trancamento da instrução provisóri a . De-
cisão uniforme . 

45 . 453··2 - RJ - Rel.Min.Alte.Esq. José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Re v . Min.Dr. Paulo César Cataldo . Apte .: NIL'ION CESAR CARDOSO VELASCO, 
MN, condenado a 07 meses de prisão, incurso no art 187 do CPM.Apda.: 
A Sentença do CPJ da 2! Aud.Mar da l! CJM, de 09.07 . 91, Adva Dra. Ti 
nia Sardin~a Nascimento . 
DECI SJ'(O: À UNANIMIDADE, o Trib'..l"'.lal de·u provimento parcial ao apelo@ 
ra, m~~tendo a conde nação, reduzir a pena a 06 meses de prisão . (Se~ 
são de 12 . 09.91). 
EMENT,l>.. :DESERÇlb . Cbme te O·delitD previsto no· art. 187 do CPM o militar que , sem 
autorização , a u s e nta-se d e sua Unidade por prazo superior a 8 dias. 
Provime nto parcial ao apelo da defesa pàra redução da pena . Decisão 
unânime . 

CONFLITO DE COMPETf::NCIA 

270-0 - BA - Rel.Min.Gen . Ex. Wilberto Luiz Lima. Suscitante. : O Exrro. 
Sr . J"uiz-Audi tor da Aud. da 6! CJM. Suscitado. : O Juízo da P Aud :ia 
2! CJM . 
DECISÃO : . À UNA..~IMIDADE, o Tribunal concede u Habeas Corpus de ofíci~ 
para anular o processo a partir do Termo de Ins·ubmissâo , determinan-
do o trancamento da ação penal e seu arquiva.~ento, ficando prejudic~ 
do o Conflito de Competênc ia. (Se ssão d e 22 . 0~ . 91). 
EMENTA: CONFLITO NõGlI'I\11'.> DE CQl1lE°IWCIA ire j..rl:i::a:b .i;:ar inocorrência de jus-
ta causa para instauração da ação penal na qual foi suscitado. Ente!! 
dime nto do art 467, c , do CPPM . Concedido HC d e ofício para anular o 
feito a partir do Termo de Insubmissão, dete rminando o trancame nto da 
ação penal e seu arquivamento . Decisão uniforme. -

CORREIÇÃO PARCIAL 

1.395-7 - AM - Rel.Min . Ten.Brig do Ar Cherubim Rosa Filho . Reqte .;·: O 
MPM junto à Aud da 12! CJM . Reqda. : A Decisão do CPJ da Aud da 12! 
CJM, de 14 . 06 . 91, que reconsiderando a decre tação da revelia, desig-
nou nova data para a sessão de qualificação e interrogatório do ex-
Sd. CARLOS DAVID DE ASSIS . Adv . Dr . João Thomas Luchsinger. 
DECISÃO : À UNANIMIDADE, o Tribunal inde feriu a Corre ição Parcial, e , 
por ·maioria, mantendo a decisão recorrida, determinou a remessa de 
cópia do Acórdão ao Bxmo Sr . Ministro d e Estado do Exército , para as 
providê ncias que julgar cabíveis . (Sessão d e 29 . 08 . 91) . 
EMEN'l'l\: I. ALEGAÇÃO DE A'IO TUMULTUÁRIO PRATICJ\00 POR CONSELHO DE JU§: 
TIÇA .-INEXISTf::NCIA. II . LICENCIJ\MEN'IO DE PRJ\ÇA INDICIADA EM INQU~RI­
'IO POLICIAL MILITAR OU QUE RESPONDE A PROCESSO NO FORO MILITAR . INCO~ 
VENICNCIA . l: Não constitui ato tumul tuário. decisão de Conselho de 
Justiça que r e considera a decretação de reve lia do réu, quando aler-
tado em tempo hábil, pela Defesa, a respeito d e inobse rvância d e for 
malidade essencial, quando da realização da citação do acusado . 2. cãü 
sa sérios transtornos à Justiça. Militar, o licenciame nto de praça3 ii! 
diciadas em Inquérito Policial Militar ou que responde a processo no 
foro castrense .FCR lNl'NJMIDADE rE varos,:irdfurida a Cor.Parc. e ,PffiMAICJUJ\, c" ... ~tcrmi_ 
nada a ?Em33Sa de cópia cb Ac: ao Exm2 &. Min . Ex:., para as provili"cia qu~ j.Jlgr c.:.ibívei..s. 
HABEAS CORPUS 

32 . 788-6 - PR - Re l.Min.Gen.Ex .Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. 
Pacte. : · LUCIANO BAGGIO'IO PIRES, alu~o da Escola Pre par ató ria d e Cade 
t e s do Exército, pede a concessão da ordem para que s e ja anulado o 
Termo de Insul:missão . Im.ty~e . : O MPM, junto a Aud da 5! CJM . 
DECISÃO:À UNANIMIDADE , o Tribunal conce deu a orde m, de t e rminando -se 
ainda, o tranca11ento da ins trução provisória. (Se ssão d e 24 . 09.91. 
EMENTA : (HABEAS CORPUS) - 1 - Te rmo d e Insubmissão lavr ado e m razã o 
de erro da Administração Militar . II - Ine xistênc ia d o de lito capit_1d 
·lado no art 183 do CPM . III - À UNA.~IMIDADE, conhe cido o pedido e 

c o n cedida a ordem , determinando- se , ainda , o trancamento da instru;-
ção provisória . 

( Publicação para fins do art . 145 do RI/STM) 

32 . 777-0 - AM - Rel . Min . Dr . Antônio Ca r l os de Seixas Tel l es . Pacte ,: 
J OSÊ RI BAMAR DA SILVA, 32 Sgt Ex, Temp . preso, respondendo a proces-
so perante o CPJ da Aud da 1 2! CJM, a l egan do exces so de p razo na pri_ 
s ã o, pede:. a concessão da ordem , com ·medida limin a r , para ser postoem 
liberdade imediata.~ente . Impte .: Dr . João Thomas Luchsinger . 
DECI SÃO : À UNANI MIDADE , o Tribunal conheceu o pedido e den egou a or-
de m. ( Sessã o de 24 .09 . 91). 
EMENTA : HABEAS CORPUS . Competênci a da J M. ~ de s e r r e c o nhecida em c a 
so de homicídi o do l oso , o c o rrido no interior de um Quar t e l, sendo o 
agente e a vítima mili tare s, e m s ituação d e a tivi dade . Exceção à~ 
gra geral, p r evis ta na Co n s t ituição Federal, e m s eu ar t 5 2, incis o 
XXXVI II. Exegue d o a r t 1 24 e s e u p arágr a fo Ún i co d a Constituição Fe -
deral e ar t 9 2 , i nci s o II, l e t r a A, d o CPM , combi n ado com ar t 85, i !! 
ci so I, l etra A, do CPPM e art 1 2 , l e tra M, da Le i de Orga n i zação ·J _1d 
dici ~ri a M~li tar ,_Exce~s~ _ de pra zo: E~b..~:a acentuad~ ~ demor~, . n aCC!l 
c l usao d a i n struçao c r imina l , as d istancias na A.~azonia, a dificuld~ 
de de t ransporte p a ra a udição d a s testemunhas e a realização de exa-
me de sanidade menta l, o reque r imento da defesa , estão a justificar 
o re tar d o dos a u tos, como entendeu o CPJ, para o Exército, em sua d~ 
c isão atacada. Ordem denegada . 

MA..~DAOO DE SEGURl\.~ÇA 

212-0 - RS - Rel. Min. Ten . Brig do Ar Jorge José de Carvalho.Impte.:~ 
CEU ALVES DOS SA.~'IOS Juiz- Auditor da 3! Aud da 3! CJM, impetra Man-
dado de Segurança co~tra os despachos do Exmo Sr . Ministro - Pre siden-
te proferidos nos processos administrativos n%403 - A/9l e 1 . 977/91. 
Adv . Dr . Ciro Schmitz. 
DECISÃ0 : À :JNANIMIDADE , o Tribunal conheceu e indeferiu o pedido . (Se~ 
sao de 12 . 09 . 91) . 
EMENTA : MANDAOO DE SEGURA.~ÇA - Juiz- Auditor que impetra Mandamu~ co~ 
tra°Ci:espachos do Sr . Ministro- Presidente que lhe negou a Gratificaça:> 
de Habilitação Profissional , prevista na Lei n2 7 . 923L de 12.l~ . 89 . 0 
.art. 19 de sta Lei dispõe que a gratificação in tela nao s= aplica c:os 
magistrados da Justiça Militar Federal. Assim, o pedido n~o encontra 
sunorte em dispositivo legal, não possuindo, destarte , o impctrante 
direito l í quido e certo a ser protegido . Não cabe, i_~asu, o estu·-

do d a inconstitucionalidade do art 19 da Lei n2 7.923/89 . Por unani -
midade, o Tribunal conheceu e indeferiu o Mandado de Segurança por 
não estar c a racterizada qualquer ilegalidade ou violação do direito. 

QUESTÃO ~DMINISTRATIVA 

248 - 8 - DF - Min. Ten . Brig do Ar Jorge José de Carvalho . Servidores. 
dos Q·..iadros Perma:1entes das Secretarias do Superior Tribunal Militar 
e das Auditoria da Justiça Mi l itar p1eiteia11 diferenças de remunera-
ção referentes aos meses de maio e j.nho cb cx:nente e>a'.CÍr..io, com funda.11e nto 
na Medida Provisória n2 296 , de 29 . 05 . 91 
DECI S.l'í.0 : POR MA I ORIA , o Tribunal deferiu a pretens ão dos requerente~ 
a exceção do Membros da Defensoria de Ofício da JM qu~ entrara.~ CO!lY.) 
l i t i s consort es, para determ~.nar o paga.~ento das diferenças referentES 
aos meses de ma i o e j u nho , com a apl icação dos arts. 12,62 e 72 e 
suas respectivas tabelas previs tas n a Medida Provisória n2 296, de 
29 . 05 . 91 , bem CO!lY.) a extensão dessa medida a todos os servidores na 
mes.11a s i tuação . ( Sessão de 22 . 08 . 91) . 
EMENTA : QUESTÃO ADMI NISTRATIVA - Servidores dos Quadros Permanentes 
das Secretarias do Superior Tribunal Militar e das A'.ldi torias da Jus-
tiça Militar pleiteiam diferanças de remuneração referentes aos me ·-
ses de maio e junho de 1 991, com fundamento na ''1edida Provisória n 2 
296 , de 29 . 05 . 91 . Inteligência das Leis 7 . 923, de 1 2 . 02 . 89, e 7.961, 
de 21. 12 . 89 ., O Decreto Legislativo n2 166/91 manteve os efeitos fi -
nanceiros decorrentes da aplicação da Medida Provisória n2 296, ref~ 
ren tes aos .reses de maio e junho de 1991 , Por maioria, o Tribunal d~ 
feriu a pretensão dos requeren':es, à exceção dos Advogados de Ofício. 

PETIÇÃO 

4 28-5 - DF - Rel . Min.Dr . Antonio Carlos de Nogueira . Peticionário: Dr 
HELMO DE AZEVEDO SUSSEKIND, Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Mili -
tar . 
DECISÃO : À TJNANIMIDADE , o Trib;.mal não conheceu d o pedido . ( Sessão 
de 10 . Õ9.9l ). 
EMENTA: PE TIÇÃ::> . Corregedor . Ofí cio Judicante . Postura do Magistracb. 
Ad0çao do princípio de concentração dos atos processuais. Sentença 
p rol a':ada em audiê~ia como parte integrante do Tarmo . I mutabi l idade 
pe l a res judicat a. Ao exa.~inar a q uaestio, o Magistrado deve ideali -
zar a solução mais justa, considerand0 os princípios de formação hu-
manística . Somente após, recorrerá a dog.nática para, encontrando o 
indispensável ap6io, estabelecer os l imites , e m função do bem ou do 
mal que possa fazer a sociedade . Pedido não conhecido . Decisão unâni_ 

.me . 

RECURSO CRIMINAL 

5.999-2 - RJ - Rel.Min •. Dr. A:1tônio Carlos ·de Seixas Telles. Recte .. :O 
Exmõ:Sr . Juiz-Auditor da 3! Aud Ex . tla l! CJM, de ofício. Recda. : A 
Decisão do Exmo Sr . Juiz-Auditor da 3! A~d Ex da l ! CJM de 27 . 08.91, 
que concedeu reabilitação ao civil EDSON JOSg GOMES D)S SA.~'IDS. 
DECISÃO: À 'JNA..~IMIDAOE, o Tribunal negou p~ovimento ao recurso, para 
mante r-a Decisão impugnada. ( Sessão de 1 9.09.91). 
EMENTA : REABILI'l.'AÇ.l'í.0 . Atendidas todas as exi gên-.::ias contidas n·o 3rt . 
652:°do CPPM é de ser concedida a reabil itaçã o pleiteada. Nega-se Pl'.2 
v imento ao re~urso de of í cio, p ara mante: a decisão recorrida. 

Brasí l ia , 18 de o u tubro de 1991 , VISTO: LUIZ MALTA COELHO , Dire tor da 
DIJUR; · SIRLENE GOMES DE OLIVEIRA , Supervisora III. 
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Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIAS DE 28 DE OUTUBRO DE 1991 
• O PROCURADOR-GERAL DA REP0BLICA, no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em vista o que consta do Ofício no 046/91-GAB/PR/SE , 
da Procuradoria da' República no Estado de Sergipe, resolve: 
N9 511 - Designar o Doutor GILSON GAMA MONTEIRO, Procurador da Repú-
blica de l• Categoria, para, no período de 30 de outubro a lO de nQ 
vernbro de 1991, ~xercer as funções de Procurador-Chefe da Procurado-
ria da República no Estado de Sergipe, bem corno de representante do 
Ministério Público Eleitoral junto ao Tribunal Regional Eleitoral d~ 
quele Estado, em virtude do afastamento do titular e do seu substitu-
to eventual. 

O PROCURADOR-GERAL DA REP0BLICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve 
N9 512 - Dispensar o Doutor WALTER NUNES DA SILVA JUNIOR, do encargo 
de Substituto eventual do representante do Ministério Público Elei-
toral junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Paraíba, ew 
virtude de sua exoneração do cargo de Procurador da República. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPOBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o que consta do Telex PR/SP/NO 740/91, reso! 
ve: 
N9 513 - Designar a Doutora CEClLIA MARIA MARCONDES HAMATI, Procura 
dora da República de l• Categoria, para, no período de 29 de outubrÕ 
a 16 de novembro de 1991, exercer as funções de representante do Mi-
nistério Público Federal perante a 41 Turma do Tribunal Regional Fe-
deral da 31 Região. 

O PROCURADOR-GERAL DA REP0BLICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
N9 514 - Designar o Doutor AMIR JOS! FINOCCBIARO SARTI, Subprocura-
dor-Geral da República, para ter assento perante a l• Turma do cole~ 
cio Supremo Tribunal Federal, na sessão ordinária do dia 05 de novem-
bro de 1991. 

N9 515 - Dispensar o Doutor PAULO MACHADO CORDEIRO, do encargo de 
substituto eventual do representante do Ministério Público Eleitoral 
junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Bahia, em virtude 
de sua exoneração do cargo de Procurador da República. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, e ·tendo em vista o que consta do processo PGR NQ 08100.003369/ 
91-31, resolve: 

N9 516 - Designar os Procuradores da República Ana Lúcia Amaral, Anto-
nia Lélia Neves Sanches, Antonio Carlos Mendes, Antonio Carlos Rodri-
gues Ramozz1, Cássio Pinto César Júnior, Cecília Maria Marcondes Hama-
ti, Claudio Manoel Alves, Cleide Previtalli Cais, Consuelo Yatsuda Mo-
romizato Yoshida, Coriolano de Goes Neto, Oarcy Santana Santos, Oiova-
nildo Domingues Cavalcanti, Edna Augusta Correia Carneiro, Elizabeth 
Kablukow Sonora Peinadp, Fátima Aparecida de Souza Borghi, Francisco 
Dias Teixeira, Ieda Maria Andrade Lima, João Francisco Rocha da Silva, 
José Eduardo . de Santana, José Leônidas Bellém de Lima, Juvenal César 
Marques Júnior, Lúcia Helena Rosas de Ávila Feijó, Luiz Alberto David 
Araújo, Maria Sílvia de Meira Luedemann, Mario Luiz Bonsaglia, Mônica 
Nicida Garcia, Paulo Eduardo Bueno, Pedro Henrique Távora Niess, Pedro 
Spyridion Yannoulis, ·Ranolfo Alves, RicardtJ Nahat, Roberto Mortari Car-
dillo, · Rosária de Fátima Almeida Vilela, Sarnir Haddad, Sérgio. Fernando 

• das Neves, Silvana Fazzi Soares da Silva e Sylvia Helena de Figueiredo 
Steiner, para, em caráter excepcional, atuarem nos processos da compe-
t@ncia do Tribunal Regional Federal da 31 Região, devolyidos do Gabine-
te dos Doutorés Antonio Augusto Césat e Henrique Fagundes Filho, os 
quais se enco~1:ram afastados, tempor.ariamente, de suas funções. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

DESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL 
Em 25 de outubro de 1991 

1. Nos inquéritos a seguir indicados, insisti no pedido de arquivame~ 
to (art. 28 do CPP), apr.ovando pareceres assim ementados: 

Processo PGR n2 08100.003163/90-86 
Inquérito Policial n2 2-035/90-SP 

EMENTA: Inquérito Policial. Sonegação fiscal. Pedido de arquivamento em 
razão de ter havido parcelamento, concedido pelo ç:redor e que vem sendo 
honrado pelo devedor. Superveniência da prescrição. Despicienda adis-
r11ssão sobre se o parcelamento, na hipótese, tem o efeit.Q__~xtintivo da 

punibilidade, quando, como é certo, a prescrição impede a propositura 
de ação penal contra o acusado. Parecer no sentido de que seja reconhe 
cida a prescrição, com a consequente extinção da punibilidade do paci=-
ente. 

Processo PGR n2 08100.003233/90-69 
Inquérito Policial n2 2-1475/88 

EMENTA: Crime contra a fauna silvestre. Infração ao artigo 1º c/ c art . 
27 da Lei nQ 5. 197/67, alterada pela Lei n2 7.653/88. Parecer no senti 
do do arquivamento que se. justifica sob o fundamento da escusabilidade 
do erro . 

. Processo PGR nº 08100 .00D983/91-23 
Inquérito Policial n2 2-2248/9D-SP 

EMENTA: Acusação de infração à legislação protetiva à caça. Falta de 
prova da materialidade do fato. Parecer no sentido do arquivamento. 

Processá PGR n2 08100.001102/91-09 
Inquérito Policial nQ 2. 1006/89-SP 

EMENTA: Acusação de infração à legislação proteti va da caça . Falta de 
prova da materialidade do fato. Parecer no sentido do arquivamento (ln 
quérito Policial Número 8-0011/90-SP e Outros). 

Processo PGR nQ 08100.000870/90-56 
Inquérito Policial nQ B-435/87 

EMENTA: Falsidade de documento pú ico. Falta de prova da autoria da 
falsificação e também da responsa ilidade pelo uso consciente do docu-
mento falso. Parecer pelo arquiva ente. 

/ Processo PGR nQ 08100.00D869/90-77 
Inquérito Policial nQ B-1390/87 

EMENTA: Inquérito. Pedido de 
seja ideologicamente falsa a 
do do arquivamento, na forma 

Processo PG~ nQ 08100.000875/90-70 

arquivamento. / Inexidtência de pr9va de que 
CAT apresentada ao i NPS. Pare~r no senti 
da Súmula 524-STF. -

1 

EMENTA: Falsificação de documento público ! Falta de prova da autoria 
da falsificação e também da responsabilidade pelo uso consciente do do 
cumento falso. Parecer no sentido do arqu~vamento, na forma da Súmula 
524-STF. 

Processo PGR n2 0810D.000872/90-81 
EMENTA: Falsidade de documento público. Falta de prova da autoria da 
falsificação e também da responsabilidade pelo uso consciente do docu-
mento falso. Parecer no sentido do arquivamento na forma da Súm11J.a 524-
-STF. 

Processo PGR n2 08100.001000/91-2i 
Inquérito Policial nQ 172/90-SP 

EMENTA: Não ha como oferecer denúncia por prática de crime contra a fau 
na.silvestre se, o artigo 10, ~·~.E_,~ •. ~.!•~.~. l• J, 1 e~· da 
Lei Numero 5 . 197/67, descreve as armas e instrumentos riroTuioos na "u -
tilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da fau 
na silvestre" e, não ficou demonstrado que o material apreendido cor =-
responde aqueles elencados na referida Lei. 

Processo PGR n2 08100.000903/91-94 
EMENTA: Inquérito. Pedido de arquivamento formulado por· Representante 
do Ministério P1Jblico com atuação junto ao Tri"lunal oTiginariamente com 
petente para conhecer do caso (TFR da 4ª Região). Discordância do pédI 
do de arquivamento. Remessa dos autos para o pronunciament<J de que ciiI 
da o art. 28 do CPP. Hipótese porem em que o processo remetido 03 dias 
antes da consumação do prazo prescricional (04 anos, delito de lesões 
corporais culposas em concurso formal), chegou ao Gabinete já prescri-
to. Pedido de arquivamento que se formula por já estar extinta a puni 
bilidade dos envolvidos, inviabilizados assim o oferecimento de denun~ 
eia ou o requerimento de diligência imprescindível ao seu oferecimentn 

2. Nos inquéritos a seguir indicados, determinei o oferecimento de de-
núncia (art. 28 do CPP), aprovando pareceres assim ementados: 

Processo PGR nQ 08100.000783/90-53 
Inquérito Policial n2 2.0266/85-SP 

EMENTA: Tentativa de saque fraudulento do PIS. O documento fraudulento 
que não proporciona a obtenção do proveito ilícito em razão de precau-
ções do destinatário, não é, só por isso, considerado grosseiramente 
falsificado . O caráter, grosseiro ou não da falsidade. resulta da apti 
dão do documento, em si mesmo considerado, para enganar~ homem mediu 
Inexistência de falsifi cação grosseira no caso . Pare_pe-r pelo ofereci-
mento da denúncia . 

Processo PGR nr 08 1 00. D003S0/?1 -0 ~ 
Jnqueri to Poli ci al nQ 4-00 1 0/86-~P 

EMENlA: Deve responder por descaminho quem se encontra na posse de mer 
cadorias estrangeiras, desacompanhadas de documentaçao legal,cujaq.s'i' 
tidade, valor e diversidade indicam finalidade comercial . Parecer pelo 
oferecimento de denúncia contra os indiciados. 

Processo PGR n2 0810D.OD0413/91-15 
Inquérito Policial n2 076/90-SP 

EMENTA: Mercadoria estrangeira de valor equivalente e aproximadamente 
2.280 salários mínimos, com di versidade e quantidade indicativas de fi 
nalidade comercial, desacompanhada de documentação legal, depositada nil 
residência do indiciado. Parecer pelo oferecimento de denúncia, contra o 
indiciado, como incurso no artigo 334 § lQ, letra c do Código Penal. 

Processo PGR n2 08100 .000360/90-70 
Inquérito Policial n2 2-1129/85 

EMENTA: Apreensão em estabelecimento comercial de mercadoria estrangei 
ra, a descoberto de documentação legal. Parecer pelo oferecimento de de 
núncia, contra o arrendatário do estabelecimento, que se encontrava nã 
posse das mer~adorias (art . 334, § 12, c do Código Penal) . 


